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LEI N9 1. 886 , DE 29 DE SETEMBRO DE 1.992 
Lei /1. :' _ .. . .. ( 

O PREFEITO MUNICIPAL DE iIIi'J(~Ga I Estadn,?d e 

-são Paulo, em conformidade com a Lei Organica do Município, e nos termos' 

da Resolução nQ 1.931/92, da Câmara Municipal de Ibitinga, promulga a se 

gu int u Lei.: 

ARTIGO 12 - A Zona Urbana da Sede do Municí 

pio de Tbit1nga pas sa a ser compreendida pelo perLmetro indicad o na Plan­

ta Geral da Sede Municipal, que passará a fazer parte integrante da pr! 

sente lei, as s inada por t odos os Vereadores. 

ARTIGO 2Q - Fica revogada a Lei n2 l.821 de 

27 de janeiro de 1.992. 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as dispos em contrãr1 

SAro 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Admi 

nistração da P.M., em 29 de se tembro de 1.992. 
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